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CHÃ GRANDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - Prestação de serviços de imunização e controle de pragas urbanas' compr,'undendo dedetrzação e

desraüzação nas áreas afetadas relailonadas a todas as untdades rla Secretaria de Educação do

Município de Chã Grande.

2. .IUSTIFICATIVA DA CONTRAÍAçÃO

2.1 - A presente justificativa tem por obletivo embasar a necessidade de Ll)ntrat'rçào de empresa

especializada para execução de serviçoi de controle integrado de pragas urbanas (dedehzaÇão'

desraüzação ê similares) na' O"p"naenti" de todos os departamento\ que envolverrl 'r SecrÊtaria de

Educação do Município de Chã Grande 
--L:^-r^. Á í,.-À.hô,rrrt nârâ É

considerando que a manutenção i. higi"n" e salubridade clos ambientes é Íundamerrtal para garanhr

condiçõesadequadasdetrabalhoaosservidorespúblicoseatendimentodignoàalunoseprofessores,
é imprescindível a realização pã'iOa'tt de serviços de 

.controle 
de pragas A presença de insetos'

roedores e demais ,",o|."' 
'"pi"'"nta 'érlos 

l.istoi à saúde coletiva' podendo rrlclusive comprometer a

integridade fisica d" oo.um"ntos, mobiriários, instarações prediais e insumos ,rr rnazenados'

Ademais, a realização 0"""' 
'-t"içot 

à'ige conhecimento.técnico específict' utilização de produtos

químicos regulamentados p"â ÀrÀ".i" 
"Nacional 

de Vigilância sanitária (ANV|SA), equipamentos

adequados e licenciamento .r"u[",a, fatores que inviabilizam sua exerução por servidores da

Administração, haja vista a inexistência de estrutura' pessoal treinado e autortzação legal para

manipulação dos referidos agentes químicos . . .

A contratação de empresa especializada devidamente registrada nos órgaos competentes' com

comprovação de aptidão tiltt " 
responsabilidade ambiental' assegura 'r execução adequada e

segura dos serviços, reduz riscos à

saúde pública, e garante o cumprimento da Iegislação sanitária e ambiental

3. DETATHAMENTO DO OBJETO E VATOR ÉSTIMADO

3.1-Odetalhamentodaexecuçãodosserviçosaseremexecutados:

3.1.1 - Desinsetização no controlê de barãta ameÍicana e escorpião: realizado

atravésdetratamentoquímicoofensivocontrainsetosrâsteirosatravesdemtcropulvertzação,
aplicação de gel atraüvo Etapas para o tratamento:

o Choque: extermina os insetos instantaneamente;

. Desalojante: os insetos saem dos esconderijos;

r Residual: imuniza os locais que receberam tratamento;

r Desinfecção: ,rr,.rn"nã-n* ralos' caixas de gordura e tubulaçÕes rle esgotrr' atingindo os

insetos ,,escondidos,i nestus locais. Este método reduz a quantidadc rl| rÍrs('tos 1' rr risco de

contaminação por vírus e bactérias le (ponto
3.1.2 - Desratização (controle de roedores): o controle e felto (om o oorta \('rs pr

permãnente de envenenamento) no perímetro externo' ou onde tor nêcessarro Poss(lem rlma tampa

lacrada com chave, evitando contato de crianças e animais com veneno' A" r\ca! sao fixaclas a uma

pequena barra de ferro, evitando que o mesmo tenha contato col.l.r o 'rmbie'nt(r u llár 'r que r.lão ocorra

contaminações
Outra forma de controle de roedores é através do "porta placa ppi" (ponto perrnanetrte de iscagem)'

noperímetrointerno.Podeserfixadojuntoaochão.Noseuinterior,LltllIza.\eurr]aplat;detolaparaa
capturaderoedoreseinsetos"""i'o'Emcadaumadasextremidacle''temrrrrr'ldobr't11tç'rí'naoutra

l.OBJETO:
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uma trava para poder fechar e proteger a cola A mesma sera substituida (rm cdsos de; falta de

diente conforme locais aba ixo

Av. 20 de Dezembro

Av. 20 de Dezembro

realizados. faz sr

['

necessarlo a

aderência, por poeirã e por contato com agua'

3.1.3 - Pulvelização: Neste processo, é feita a aspersão de um insehcida que ,, emulsionado em uma

solução líquida. irt" ,étodo atua de maneira combativa a baratas' aranhdt escorpiões e etc' o

inseticida possui um odor de grau tóxico reduzido. Possui efeito prolongado e ohrrga o insPto a

abandonar seu esconderiio. ateá disso, elimina a praga de Íorma imediata e e constderada uma das

maneiras mais antigas e comuns de dedetização'

3.1.4 - polvilhamento: Este procedimento se dá com a aplicação de um rnseticirla em Íorma de po, que

por*i oOor. e greu tóxico reduzido Está técnica e mais indicada em esgoto! e dutos de água' pois

combate as baratas que se proliferam nestes locais'

3.2 - Do tocÂL PARA REALIZÂçÃo Do sERVIço

3.2.1 - Os serviços deverão ser realizados noi locais indicados pela Secretaria Municrpal de Educaçào,

preferencialmente nos finais de semana podendo ser iniciada na sexta'teira' apos o término do

3.2 - vAtoR ESTIMADO PARA CONTRATAçÃo:

O valor estimado da Contratação é de RS 30 OOO'00 (trinta mil reais)

3.3 - DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA:

3.3.1- A fim de que seiam mantidas a efetividade dos serviços

mãnutenção períodica para os serviços descritos abaixo:

Desratização: manutenção mensal;

Desinsetização (baratas) :manuentençã a cada seis meses;

LocalidadeNomeNe

Biblioteca Pública1

Centro Cultural2

Ruâ João Battsta de Vasconcelos

Rua José Pererra Lins
Creche lnfanhl3

Escola MuniciPal José Manoel de Farias4

Escola Munici al 20 de Dezembro5

Escola Munici al Maria Amelia6
e od Mde o asrte Pea Lanu Cc5 o MaE p7

Av. 20 de Dezembro

Avenida 20 de Dezembro

Siho.lap aranduba

sitio Latedo Grande

SÍIo Macacos

Escola MuniciPal Amál ia Araú o8
Rua Luiz Cavalcante Lins

Escola MuniciPa I Nossa Senhora de Fátima
9

Rua Presb. Amaro Francisco de

OliveiraEscola M u n iciPal Sand ra Siqueira10

Escola MuniciPal Santa Luzia

Escola MuniciP al XV de MarçoL2
Av. 20 de Dezembro

Rua Severino Ramos de oliveira

Vila Santa Luzia

Grupo Es colar João Faustino de Queiroz13
Sítio Frexeiras

Escola MuniciPal Joaq uim Alves PereiraL4

Secretaria de Educa o15

Sala da Merenda16

Av. São J ose

11
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Dàsinsetização (escorpião): mautenção a cada três mest's

4. FUNDAMENTAçÃo E DEscRlçÃo DA NECESSIDADE

4.1 - Considerando a necessidade de manter as condições adequad;rs de hrgtene' iegtrrança e saúde

nosambientesinternoseexternosdasunidadespertencentesaSt](retari.l[/Unlclp.IdeEducação'
torna-se imprescindível a contratação de empresa especiàliTadr em '"rvr(o" i.' d''denzacào'

desratização e controle de pragas urbanas em geral

4.2 - A adoção da modalidade de Dispensa de Licitação por valor' lusttfica i''' tendo crr vrsta que o

montante da contratação é inferior a RS RS 65 492'11'conforme previsto rlo nrtlgo /5 in(rso ll da Lei

ne L4.l33l2o2r e Segundo o Decreto ne 12.343. A escolha desta modalrdacle proporcron'i maior

arifãaJ" na contratação, tendo em vista a proposta mals vantajosa para o r\ruÍlrcrpro' benr con.to ';

.t'i,J.ã" 
" 

a"turrocrátização, facilitando a aquisição de mater'ars parà rrso rohnerro

4.3 - A petição para execução do serviço supracitado foi realizada medtante solicitação de servidores'

através de relatos e vistoria técnica De tal forma' constatou-se a necessidade da realização dos

serviços para controle de pragas urbanas'

5. INíCIO E PRAZO DE VIGÊNCIA

6. RAZõES DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

Sãorazõesdaescolhadofornecedor:aapresentaçãodetodaadoctlmentaÇi]()ÍeÍerenteàhabilitação
jurídica, regularidade fiscal 

" 
t"U'tii't', bem cornà a oferta do menor preÇo Blobal dentre aqueles que

participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta nlais vantalora âo Municlpio de Chã

Grande,

O prazo de vigência do contrêto será de 12 meses'

prorrogado nas hiPóteses legais'

iniciando-se na data de str;r assinatura, podendo ser

7. JUSTIFIcATIvA DO PREçO

O valor esümado da contratação será obüdo através da media dos orçamentos apresentados' Art' 72'

inciso vlll, da lei 14.133/2021. Destaca-se que os mesmos devem guardar compahbilrdarle entre si'

estando adequados aos preços praticados no mercado'

8. PRAZO E CONDIçÕES DÉ PAGAMENTO

8.l.osvaloresdevidosàcontratadadeverãoserdepositadosemcontabancariaasertnÍottnadapela
.oitr"trd. no prazo de até 30 dias após a emissão da nota fiscal'

8.2 - Não será efetuado qr.l;,;; pagamento à CoNTRATADA enquanto hotrvt" pendência de

fiqrla.çio da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênci; Lí)ntratir'l

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Responsabilizar-se intêgralmente pela prestação do serviço clenlto 11a: especificações

estabelecidas, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos datro:, causados d retamente

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos terrnos clê legislação vigente'

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização otr rlcompanhanrcnto pelo

CONTRATANTE, conforme previsto no art 158 da Lei ne 1'4 1-3312o2I
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g.á _ coto..r: disposição do CoNTRATANTE todos os meios necessários para ,r,nrprovaçao da

regularidadedofornêcimento,permitindoaverificaçãoO"'uu"oplorrrtciaclt"rom;1"''ipecrfi

ü00k,

técnicas e exigências da contratâçáo;

9.3 - Eventuais atrasos na prestação dos serviços' somente serão lushficáve s rluanclo decorrerem de

casosfortuitosoudeforçamaior,conformedisposiçõesconticlasnoCóc1igo(rv,lBrasilr,.rorlttporfatos
de responsabilidade do CONÍRATANTE;

9.4 - Reparar, corrigir, reexecutar, às suas expensas' no prazo máximo de 05 (r rrrt o) dra ' trter"' a

execuçãodosêrviçodesteContratoemqueseverificareminSUficienteSoUinPh(|entesÍesultantesde
erros na execução da dedetização'

9.5 - Encaminhar ao CONTRATANTE as notas fiscars relativas a contratação;

g.6.ComunicarformalmenteeimediatamenteaoCoNTRATANTEquaisquernrttdançairleendereçode

correspondência, e-mail ou contato telefônico;

9.7-Cumprirtodasasobrigaçõesrelacionadasaoob]etoContÍatado,nosterm{);epra,,rlsestipulados,
de acordo com este lnstrumento contratual;

9.8 - Guârdar sigilo sobre dados e informações obtjdos em razão da execução deste Contrato ou da

relação manüda com o CONTRATANTE;

9.9 - Manter, durante toda a execução do Contrato compahbilidade com as obrigaçóes assumidas'

todas as condições de habilitação exigidas no momento da 'ontratacão'

10. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Além dos deveres legais, são obrigações da CONTRATANTE:

10.1 - Permitir o acesso dos ãmpregados da CONTRATADA' devidamente idennficados' às suas

dependências para execução seruiçol 'i"r."nt"' 
ao obieto do pretenso contrato' quando necessário;

10.2-PrestarinÍormaçõeseosesclarecimentosqueVenhamasersolicitadospelâCoNTRATADA,com
relação ao objeto do contrat -o 

dos.
rô.i - rrigi, á cumprimento das obrigações da CoNTRAIADA ' 

tnclustve quanT') 
'a 

nao rnterrupça

serviços ora .

10.4- Nomear um representante para a fiscalização deste contrato'

10.5 - Efetuar o pagâmento nas condições e preços pactuados

Lo.6- O Município de Chã Grande não responderá por quarsqueí

prestador de serviços com terceiros'

11. REA.IUSTE OU REPACTUAçÃO

11.1 - Os valores dos serviços especificados neste termo scrão fixos e podem ser prorrogados por

iguais peííodos, conforme estabelece a legislação viSente' segundo o art' 134' §1e da Lei ne

14.L33lZO2r.

12. sANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na vigência tontrattral garantidas a

prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA' as seguintes sàncÔesr

12.2 - Advertências; Multas:

a)de5%(cincoporcento),calculadasobreovaloraserpaSomensalmenteàCONTRATADA'peloatraso
injustificado na execução do objeto contratual;

u) aá ro % ldez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total oL.r p.rrcral do obieto

cações

compromisso§ assumidos Pelo

contratado

13. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO
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13.1 - A fiscalização e prestação de serviços será exerclda por trm represt'ntantl

da CoNTRATANTE devidamente credeniiado pelo Município de Chã Grande. ao qual r-ompetirá dirimir

asdúvidasquesurg.remnocursodaprestaçãodosserviçosePxerceÍomtotl.l.]straplenitudeaaç..
fiscatizadora tal como previsto {'m lei

13.2 - A fiscalização quÉl trata csta cláttsttl;' trão t'rt lt "-r I

por quaisquer irregularidacles {)tr vi(r'r' ÍÊ'dlbrlÍiÍri'

corresponsâbilidade da CONTRATANTE or' tle seL| rq' ' t' '

13.3 A CONTRATANTE se rcserv,r o dirr'rtl) de ii r,r1(i'

considerados grn 6c'5,rrordo otl '"tlhr'i ' tr''' ' i

CONTRATADA.

14. POSSIBILIDADE DE REALIZACÃO DE ADIl IVO!

14.1 - O contrato oriundo desle processr'licitat'

previstas na Lei 14.133/ 2021

15. DISPOSIçÕES GERAIS

15,1 - O presente t(lrmo de rt:ft'rência é parte intPgrant(' rl'r L " :

em todos os termos.

As partes elegem o foro da comarca de Gravatá'/PE pli-a r.l "nti '1'

presente contratação

Chã Grande, 24 de fevereiro de 2026

...rkÀIADA

tl, t rt, ll i

l,

lrt)' I

!oel Gomes da Silvo

secrctótio de Educdção, Esportes e Juventude

rr l


